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Principais Coberturas e Exclusões do Seguro Auto BMW 
 

a) Coberturas Standard 

Responsabilidade Civil 50,000,000€  (RC) 
Destina-se a cumprir a obrigação  de seguro  de Responsabilidade Civil Automóvel fixada  no artº4 do Decreto-Lei 

nº291/2007 de 21 de Agosto. 

Garante  até aos limites contratados nas Condições Particulares e nas condições legais estabelecidas, a Responsabilidade 

Civil do Tomador do Seguro, proprietário do veículo, usufrutuário, adquirente com reserva de propriedade ou locatário em 

regime de locação financeira, bem como dos seus legítimos detentores e condutores, pelos danos, corporais e materiais, 

causados a terceiros; 

Garante ainda a satisfação da reparação devida pelos autores de furto, roubo, furto de uso de veículos ou de acidentes de 

viação dolosamente provocados, bem como: 

Responsabilidade por danos causados por condutores menores (renuncia até  €100,000,00 ao direito de regresso contra o 

responsável pelo incumprimento do dever de vigilância de menores  a seu cargo, do valor dos prejuízos suportados pela 

Liberty Seguros, S.A: e causados por estes em consequência da condução não autorizada do Veículo Seguro. Franquia de 

10% até ao máximo de €500,00). 

Responsabilidade por condução de veículos de terceiros (garante até € 150.000,00, a RC em que incorra o Segurado, por 

condução ocasional de um automóvel ligeiro ou motociclo de uso particular propriedade de terceiros; é complementar ao 

seguro de RC  do veículo conduzido e só funciona em case de insuficiência e uma vez esgotado este  ou se não beneficiar, 

à data do sinistro,  de seguro válido). 

Responsabilidade pela utilização de reboques (garante , sem o pagamento de qualquer prémio adicional, a 

Responsabilidade Civil em que  incorra o Segurado pela utilização de reboque até 300 kg  desde que o reboque conste nas 

Condições Particulares, a matricula seja coincidentes com a do veículo seguro, o reboque esteja atrelado ao veículo seguro 

e sejam cumpridas as normas rodoviárias em vigor.) 

 

Abrange a totalidade dos territórios dos Estados membros da União Europeia, os demais países membros do Espaço 

Económico Europeu e outros países que tenham aderido ao acordo entre serviços nacionais de seguros (verificar Carta 

Verde). Exclusões: Consultar Clausula 5ª - Cap.I  das Condições Gerais,  Clausula 3ª, Cláusula 4ª das Condições Gerais 

aplicáveis às Coberturas Facultativas e Clausula 2ª Condição Especial 1.RC Facultativa das Condições Gerais aplicáveis às 

Coberturas Facultativas. 

 

Assistência em Viagem (AV) 

Assistência às Pessoas Seguras, Assistência ao veículo e seus ocupantes e Veículo de Substituição por Avaria. 

Assistência às Pessoas Seguras: O  Segurado e as Pessoas Seguras têm sempre direito à Assistência em Viagem, ainda que 

viajem separadamente e em qualquer meio de transporte, válida para todo o Mundo desde que a estadia não seja 

superior a 60 dias. Considera-se Pessoa Segura o Segurado, o Tomador do Seguro, o Condutor Habitual quando o Tomador 

do Seguro e/ou Segurado forem Pessoas Colectivas, o cônjuge, ascendentes, descendentes em 1º grau ou legalmente 

equiparados, a pessoa devidamente habilitada, que com autorização do Tomador do Seguro, Segurado ou Condutor 

Habitual, conduza o veículo no momento da ocorrência do sinistro. Inclui despesas médicas, cirurgias, medicamentos e 

hospitalares efectuadas no estrangeiro, acompanhamento de pessoa segura hospitalizada, despesas de estadia em hotel, 

 

 

 

 (a conselho médico), transporte ou repatriamento sanitário de feridos e doentes, despesas de 

repatriamento ou transporte de Pessoas Seguras não sinistradas, regresso antecipado de Pessoa Segura por 

morte de familiar em Portugal, Bilhete de ida e volta para um familiar e respectiva estadia, transporte ou 

repatriamento de falecidos e das Pessoas Seguras acompanhantes, assistência na localização de bagagens e 

objectos pessoais roubados ou extraviados, deslocação urgente por ocorrência de sinistro na habitação do 

Segurado, adiantamento de fundos em caso de sinistro no estrangeiro, encargos com protecção e assistência 

a crianças e transmissão de mensagens. Exclusões: nomeadamente acidentes e /ou doenças e respectivos 

gastos que derivem directa ou indirectamente de  participação em competição desportiva, despesas médicas 

e farmacêuticas em Portugal, doenças ou lesões que se produzam em consequência de doença crónica ou 

prévia, relativamente ao início da viagem, assim como as suas consequências ou recaídas, aquisição de 

óculos, lentes de contacto, bengalas e próteses de qualquer natureza, curas termais. Outras Exclusões: 

Consultar Cláusula 4ª das Condições Gerais aplicáveis às Coberturas Facultativas e  Cláusula 8ª da Condição 

especial 11. Seguro de Assistência em Viagem. 

Assistência ao Veículo e seus Ocupantes: Esta cobertura é válida para todos os países  da Europa, bem como 

os que se situam nas margens do Mediterrâneo. Incluí:  Despesas de reboque, transporte coordenado  e 

repatriamento, despesas de reboque e transporte de pessoas em caso de furto, roubo ou furto de uso, 

remoção e extracção do veículo, transporte ou repatriamento de ocupantes , despesas de estadia a aguardar 

reparação, despesas de transporte do segurado para recuperação do veículo, envio de motorista profissional, 

despesas de envio de peças de substituição, substituição da roda em caso de furo de pneu, falta de 

combustível, perda ou roubo de chaves e chaves trancadas na viatura e despesas de transporte de animais 

transportados nos veículos seguros. Exclusões: gastos com combustíveis, reparações ou conservação do 

veículo, quaisquer danos ou prejuízos relacionados com  cargas transportadas. Outras exclusões: Consultar 

Cláusula 4ª das Condições Gerais aplicáveis às Coberturas Facultativas e Cláusula 8ª da Condição Especial 11-

Seguro de Assistência em Viagem. 

Veículo de Substituição por Avaria: Em caso de avaria que provoque a imobilização do veículo seguro e o 

impossibilite de circular pelos seus próprios meios, a Liberty Seguros coloca à disposição da Pessoa Segura 

um veículo ligeiro de passageiros ou comercial, consoante os casos, de classe equivalente à do veículo 

seguro, sempre que disponível, e até ao limite máximo de 2000 c.c., para a substituição daquele durante o 

período de reparação. O limite máximo é de 5 dias (seguidos ou interpolados) no máximo de 3 ocorrências/ 

ano, e no estrangeiro o limite máximo é de 200 € por sinistro, independentemente do nº de sinistros. 

Exclusões: falta de peças ou órgão do veículo necessários à reparação, insuficiência de disponibilidade de 

tempo da oficina para executar os trabalhos, períodos de imobilização já decorridos por não comunicação do 

evento por parte do Segurado ou qualquer outro entidade envolvida no presente contrato, pelo período 

decorrente das revisões normais. Outras exclusões Consultar Cláusula 4ª das Condições Gerais aplicáveis às 

Coberturas Facultativas e Clausula 8ª da Condição Especial 11-Seguro de Assistência em Viagem. 

 

Protecção Jurídica (PJ) 

A Liberty Seguros, através dos seus serviços de assistência, garante à pessoa segura a Protecção Jurídica dos 

seus interesses relacionados com a circulação do veículo seguro. Consultar Condição Especial 10 - Protecção 

Jurídica das Condições Gerais aplicáveis às Coberturas Facultativas. Exclusões: Consultar Cláusula 4ª das 

Condições Gerais aplicáveis às Coberturas Facultativas e 5ª da Condição Especial 10-PJ. 
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Acidentes Pessoais Ocupantes (APO) - Todos os Ocupantes (sempre incluído quando se contrato a Cobertura de RC): A  

Liberty  garante em consequência  de acidente de viação  de que sejam vítimas as Pessoas Seguras transportadas  no 

veículo segurado, o pagamento das indemnizações fixadas nas condições particulares por Morte, Incapacidade 

Permanente, Incapacidade Temporária Absoluta em caso de Internamento hospitalar , Despesas de Tratamento e 

Despesas de Funeral. Exclusões: Consultar Cláusula 4ª das Condições Gerais aplicáveis às Coberturas Facultativas e 

cláusula  4ª da Condição Especial 09-Acidentes Pessoais. 

 

Danos Próprios (DP) (para sinistros ocorridos em Portugal e nos Estados Membros da União Europeia) 

Exclusões Coberturas Facultativas: Consultar Cláusula 4ª das Condições Gerais aplicáveis às Coberturas Facultativas. 

 

Choque, Colisão ou Capotamento (CCC): garante o pagamento dos danos no veículo seguro em consequência de embate 

do veículo contra qualquer corpo fixo ou sofrido por aquele, entre o veículo e qualquer corpo em movimento e a perda 

normal da posição do veículo, não decorrente de qualquer choque ou colisão. Exclusões: Consultar Clausula 4ª da 

Cond.Especial 2-CCC nas Condições Gerais aplicáveis às Coberturas Facultativas. 

 

Incêndio, Queda de Raio e Explosão (IRE): garante o pagamento dos danos no veículo seguro em virtude de Incêndio, 

Queda de Raio ou Explosão, quer este se encontre em marcha,  parado, recolhido ou não em garagem. Exclusões: 

Consultar Clausula 3ª da Condição Especial 3-IRE nas Condições Gerais. 

 

Furto ou Roubo (FR):  garante o pagamento dos danos do veículo seguro resultantes de desaparecimento, destruição ou 

deterioração em consequência de furto, roubo ou furto de uso, consumado ou tentado. Não existe franquia nesta 

cobertura. Exclusões: Consultar Clausula 3ª da Cond.Especial 2-FR das Condições Gerais aplicáveis às Coberturas 

Facultativas. 

 

Quebra de Vidros (QIV): garante o pagamento dos danos resultantes da quebra de vidros ou equivalente em matéria 

sintética, do pára-brisas, do óculo traseiro, do tecto de abrir, dos vidros laterais e dos tecto panorâmicos, ocasionados por 

evento não enquadrável em qualquer outra cobertura facultativa, até ao valor máximo de 20% do valor em novo. Inclui o  

valor das despesas de reposição e colocação,  e acessórios. Exclusões: Consultar Cláusula 4ª da Condição Especial 5- 

Quebra de Vidros das Condições Gerais aplicáveis as  Coberturas Facultativas. 

 

Fenómenos da Natureza (FN): garante o pagamento dos danos do veículo seguro em consequência directa de 

tempestades, inundações, fenómenos sísmicos e movimentos de terras. Exclusões: consultar Cláusula 4ª da Condição 

Especial 6- FN das Condições Gerais aplicáveis as  Coberturas Facultativas. 

 

Actos Maliciosos (AM): garante o pagamento de dos danos do veículo seguro em consequência de: actos de vandalismo, 

maliciosos ou de sabotagem, greves, tumultos, motins ou alterações da ordem pública. 

Tabela de Desvalorização Acordada_ Em caso de sinistro de  Perda Total, a Liberty Seguros pagará  o capital seguro 

calculado de acordo com a tabela de desvalorização seguinte: 

 

 

 

Idade da Viatura 
Valor da viatura de acordo com o 

valor em novo 

De 0 a 2anos  0% 

De 2 a 3 anos 85% 

De 3 a 4 anos 73% 

De 4 a 5 anos 60% 

De 5 a 6 anos 50% 

De 6 a 7 anos 40% 

De 7 a 8 anos 35% 

De 8 a 9 anos 30% 

De 9 a 10 anos 25% 

De 10 a 11 anos 20% 

Superior a 11 anos 15% 

Ausência de sistema de Bonificações e agravamentos por sinistralidade (bónus/málus): Consultar Anexo 1-

Condição Especial 13 das Condições Gerais aplicáveis às coberturas facultativas 

 

b) Coberturas Opcionais 
Viatura de Substituição (VS): valido em Portugal Continental e Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores, 

pelo que as viaturas de substituição a disponibilizar terão circulação limitada ao território português. No caso 

de Acidente de Viação, Furto ou Roubo, tentativa de Furto ou Roubo, Incêndio, Raio ou explosão, Actos de 

Vandalismo e Fenómenos da Natureza a Liberty assumirá o período correspondente aos dias de reparação do 

veículo de acordo com o limite estabelecido nas Condições Gerais, acrescido de um máximo de 5 dias úteis 

contados entre a data da imobilização e a data de início da reparação. Em caso de Furto ou Roubo garante 

uma viatura de Substituição até ao limite máximo de 60 dias por ano, terminando na data de recuperação da 

viatura furtada ou roubada ou data da de fim da reparação  da viatura. Consultar Condição Especial 12-VS das 

Condições Gerais aplicáveis às Coberturas Facultativas. Exclusões: Consultar Cláusula 4ª das Condições Gerais 

aplicáveis às Coberturas Facultativas  e Cláusula 5ª da Condição Especial 12- VS das Condições Gerais 

aplicáveis às Coberturas Facultativas. 

Garantias (Limites Máximos por sinistro e anuidade) 

Acidente de Viação 30 dias 

Roubo 60 dias 

Tentativa de FR 30 dias 

IRE 30 dias 

AM 15 dias 

FN 15 dias 
 


